CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA

ESTADO DO PARANA

Centro Civico José de Oliveira Rosa s/n - CEP 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 - Fax: 3420-7007
E-mail: cma-pr@uol.com.br - Site: www.cma.pr.gov.br

COMISSAO DE JUSTICA E REDACAOQ

PROJETO DE LEI N° 192/2010

AUTORIA DO PROJETO - EXECUTIVO MUNICIPAL

ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza o Executivo Municipal a aderir ao Convénio do
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate 4 Fome — MDS, visando 4 expansao
qualificada do cofinanciamento federal do Piso Fixo de Média Complexidade, para
oferta dos servigos de Prote¢do Social Especial de Média Complexidade nos Centros de
CREAS e a abrir crédito adicional especial no valor de até R$ 91.000,00 (noventa e um

. mil reais), conforme especifica e da outras providéncias.

PARECER

A apreciagdo desta Comiss3o de Justica e Redagfio analisou e
nada tem contra a tramitagdo da matéria que autoriza o Executivo Municipal a aderir ao
Convénio do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate & Fome — MDS, visando
a expansio qualificada do cofinanciamento federal do Piso Fixo de Média
Complexidade, para oferta dos servigos de Protegdo Social Especial de Média
Complexidade nos Centros de CREAS e a abrir crédito adicional especial no valor de
até R$ 91.000,00 (noventa e um mil reais), para cobertura de despesas néo previstas no
or¢amento vigente, sendo que para cobertura deste crédito, fica indicado o excesso de
arrecadag@o na conta corrente 51.365 — 2- Banco do Brasil S/A, Fonte 761.

A Relatora da Comissdo nada tem a opor quanto a tramitagiio da
matéria.
. Opinamos pela livre tramitagdo da matéria, deixando o meérito
para o plendrio decidir.
E o parecer salvo melhor juizo.

Gabinete das Comissdes em 27 de agosto de 2010.
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CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA

ESTADO DO PARANA

Centro Civico José de Oliveira Rosa s/n - CEP 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 - Fax: 3420-7007
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COMISSAO DE FINANCAS E ORCAMENTO

PROJETO DE LEI N° 192/2010

AUTORIA DO PROJETO - EXECUTIVO MUNICIPAL

ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza o Executivo Municipal a aderir ao Convénio do
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate & Fome — MDS, visando 4 expansio
qualificada do cofinanciamento federal do Piso Fixo de Média Complexidade, para oferta
dos servigos de Protegdo Social Especial de Média Complexidade nos Centros de CREAS e
a abrir crédito adicional especial no valor de até R$ 91.000,00 (noventa e um mil reais),
conforme especifica e da outras providéncias.

PARECER

A apreciagdo desta Comissdio de Finangas e Or¢amento analisou e
nada tem contra a tramitagdo da matéria que autoriza o Executivo Municipal a aderir ao
Convénio do Ministério do Desenvolvimento Social € Combate 4 Fome — MDS, visando 4
expansdo qualificada do cofinanciamento federal do Piso Fixo de Média Complexidade,
para oferta dos servigos de Protegdo Social Especial de Média Complexidade nos Centros
de CREAS e a abrir crédito adicional especial no valor de até R$ 91.000,00 (noventa e um
mil reais), para cobertura de despesas ndo previstas no orgamento vigente, sendo que para
cobertura deste crédito, fica indicado o excesso de arrecadagfio na conta corrente 51.365 —
2- Banco do Brasil S/A, Fonte 761.

O Relator da Comissdo nada tem a opor quanto a tramitagdo da
matéria.

A douta Comisséo de Justi¢a e Redagdo ja opinou quanto & legalidade
e constitucionalidade da matéria.

O E o parecer.
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COMISSAO DE EDUCACAO SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL

PROJETO DE LEI N° 192/2010

AUTORIA DO PROJETO - EXECUTIVO MUNICIPAL

ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza o Executivo Municipal a aderir a0 Convénio do

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate 3 Fome — MDS, visando 4 expansio

qualificada do cofinanciamento federal do Piso Fixo de Média Complexidade, para oferta dos

servigos de Prote¢do Social Especial de Média Complexidade nos Centros de CREAS e a abrir
. crédito adicional especial no valor de até R$ 91.000,00 (noventa e um mil reais), conforme

especifica e da outras providéncias.

PARECER

A apreciagio desta Comissdo de Educagdo Saude e Assisténcia Social
analisou e nada tem contra a tramitagdo da matéria que autoriza o Executivo Municipal a
aderir ao Convénio do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate &4 Fome — MDS,
visando 4 expansdo qualificada do cofinanciamento federal do Piso Fixo de Média
Complexidade, para oferta dos servigos de Protegdo Social Especial de Média Complexidade
nos Centros de CREAS e a abrir crédito adicional especial no valor de até R$ 91.000,00
(noventa e um mil reais), para cobertura de despesas ndo previstas no orgamento vigente,
sendo que para cobertura deste crédito, fica indicado o excesso de arrecadagio na conta
corrente 51.365 — 2- Banco do Brasil S/A, Fonte 761.

O Relator da Comissdo nada tem a opor quanto a tramitagio da matéria.
. A douta Comisséo de Justiga ¢ Redag#o ja opinou quanto a legalidade e
constitucionalidade da matéria.
E o parecer.
Gabinete das Comissdes em 27 de agosto de 2010.
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